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LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024

Institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financei-
ras; altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), 
a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei nº 8.863, 
de 28 de março de 1994, e dispositivos da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, da 
Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995, e da Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Ins-
tituições Financeiras, para dispor sobre os serviços de segurança de caráter privado, 
exercidos por pessoas jurídicas e, excepcionalmente, por pessoas físicas, em âmbito 
nacional, e para estabelecer as regras gerais para a segurança das instituições finan-
ceiras autorizadas a funcionar no País.

 Parágrafo único. A segurança privada e a segurança das dependências das insti-
tuições financeiras são matérias de interesse nacional.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA

 Art. 2º Os serviços de segurança privada serão prestados por pessoas jurídicas 
especializadas ou por meio das empresas e dos condomínios edilícios possuidores de 
serviços orgânicos de segurança privada, neste último caso, em proveito próprio, com 
ou sem utilização de armas de fogo e com o emprego de profissionais habilitados e de 
tecnologias e equipamentos de uso permitido.

 Parágrafo único. É vedada a prestação de serviços de segurança privada de forma 
cooperada ou autônoma.

 Art. 3º A prestação de serviços de segurança privada observará os princípios da 
dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e do interesse público e as disposi-
ções que regulam as relações de trabalho.

 Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas contratantes dos serviços de se-
gurança privada regulados por esta Lei não poderão adotar modelos de contratação 
nem definir critérios de concorrência e de competição que prescindam de análise 
prévia da regularidade formal da empresa contratada.

LEI 14.967/2024
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LEI NO 10.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos químicos que direta 
ou indiretamente possam ser destinados à elaboração ilícita de substâncias entorpe-
centes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta Lei, em sua 
fabricação, produção, armazenamento, transformação, embalagem, compra, venda, 
comercialização, aquisição, posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transpor-
te, distribuição, importação, exportação, reexportação, cessão, reaproveitamento, 
reciclagem, transferência e utilização, todos os produtos químicos que possam ser 
utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, psicotrópicas 
ou que determinem dependência física ou psíquica.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo às substâncias entorpecentes, psicotrópicas 
ou que determinem dependência física ou psíquica que não estejam sob controle do 
órgão competente do Ministério da Saúde.

§ 2º Para efeito de aplicação das medidas de controle e fiscalização previstas 
nesta Lei, considera-se produto químico as substâncias químicas e as formulações 
que as contenham, nas concentrações estabelecidas em portaria, em qualquer es-
tado físico, independentemente do nome fantasia dado ao produto e do uso lícito a 
que se destina.

Art. 2º O Ministro de Estado da Justiça, de ofício ou em razão de proposta do 
Departamento de Polícia Federal, da Secretaria Nacional Antidrogas ou da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, definirá, em portaria, os produtos químicos a serem 
controlados e, quando necessário, promoverá sua atualização, excluindo ou incluindo 
produtos, bem como estabelecerá os critérios e as formas de controle.

Art. 3º Compete ao Departamento de Polícia Federal o controle e a fiscalização 
dos produtos químicos a que se refere o art. 1º desta Lei e a aplicação das sanções 
administrativas decorrentes.

Art. 4º Para exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fiscalização 
relacionadas no art. 1º , a pessoa física ou jurídica deverá se cadastrar e requerer 
licença de funcionamento ao Departamento de Polícia Federal, de acordo com os 
critérios e as formas a serem estabelecidas na portaria a que se refere o art. 2º, inde-
pendentemente das demais exigências legais e regulamentares.

§ 1º As pessoas jurídicas já cadastradas, que estejam exercendo atividade sujeita 
a controle e fiscalização, deverão providenciar seu recadastramento junto ao Depar-
tamento de Polícia Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

LEI Nº 10.357/2001
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LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017.

Institui a Lei de Migração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante e do visitante, 
regula a sua entrada e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as polí-
ticas públicas para o emigrante.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - (VETADO);
II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e 

se estabelece temporária ou definitivamente no Brasil;
III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no ex-

terior;
IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que con-

serva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho;
V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para 

estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitiva-
mente no território nacional;

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, 
segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 
1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002 , ou assim reconhe-
cida pelo Estado brasileiro.

§ 2º (VETADO).
Art. 2º Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e internacionais es-

pecíficas sobre refugiados, asilados, agentes e pessoal diplomático ou consular, fun-
cionários de organização internacional e seus familiares.

LEI Nº 13.445/2017



62

ANOTAÇÕES

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sis-
nad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relaciona-
dos em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam 
ser extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou re-
gulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, 
sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente 
ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vege-
tais referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, 
em local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas su-
pramencionadas.

TÍTULO II
DO SIS TEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as 
atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

LEI Nº 11.343/2006
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LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de ter-

ceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de vio-

lência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previs-
to em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evi-
tá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de re-
clusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, ado-

lescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)
III - se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará 

o cumprimento da pena em regime fechado.
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido come-

tido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 
local sob jurisdição brasileira.

LEI Nº 9.455/1997
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Es-

tatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais ine-

rentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, as-
segurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder pú-
blico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a pro-

teção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negli-

gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela 
se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e 
a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

LEI Nº 8.069/1990 (ECA)
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, so-
bre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 
no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante ca-

dastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedi-

das pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fe-
chamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 
de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a proce-

dimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exporta-

dores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões 

de raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e tes-
tes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Fede-
ral os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 
bem como manter o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros 
próprios.

LEI Nº 10.826/2003
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e ativi-
dades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem 
como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, 
o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 
criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penal-
mente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida 
por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pesso-
as físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personali-
dade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio am-
biente.

Art. 5º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente ob-
servará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüên-
cias para a saúde pública e para o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interes-
se ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade quando:
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior 

a quatro anos;

LEI Nº 9.605/1998
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LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002.

Dispõe sobre infrações penais de repercussão interestadual ou internacional que 
exigem repressão uniforme, para os fins do disposto no inciso I do § 1º do art. 144 da 
Constituição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 
repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabi-
lidade dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, 
em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre 
outras, das seguintes infrações penais:

I – seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 
Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em 
razão da função pública exercida pela vítima;

II – formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990); e

III – relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 
se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja 
parte; e

IV – furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive dos produtos controlados a 
que se refere o Decreto nº 24.602, de 6 de julho de 1934, especialmente pólvoras, 
explosivos e artigos pirotécnicos, transportadas em operação interestadual ou inter-
nacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou bando em mais de (1) 
um Estado da Federação; (Redação dada pela Lei nº 14.967, de 2024)

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição 
do produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).  (Incluído pela Lei nº 12.894, de 
2013)

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências bancá-
rias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 
em mais de um Estado da Federação. (Incluído pela Lei nº 13.124, de 2015)

VII – quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores 
que difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a 
aversão às mulheres. (Incluído pela Lei nº 13.642, de 2018)

VIII – furto, roubo ou dano contra empresas de serviços de segurança privada es-
pecializadas em transporte de valores. (Incluído pela Lei nº 14.967, de 2024)

LEI Nº 10.446/2002
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LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional (ICN).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar 
o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governa-
mentais e privados.

Art. 2º A ICN utilizará:
I – a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral;
II – a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro 
Civil (CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao 
disposto no art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 ;

III – outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 
Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do 
Instituto Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme 
definido pelo Comitê Gestor da ICN.

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para asse-
gurar a integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu 
conteúdo e a interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais.

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 
aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabili-
dade de Governo Eletrônico (e-Ping).

Art. 3º O Tribunal Superior Eleitoral garantirá aos Poderes Executivo e Legislativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios acesso à base de dados da 
ICN, de forma gratuita, exceto quanto às informações eleitorais.

§ 1º O Poder Executivo dos entes federados poderá integrar aos seus próprios 
bancos de dados as informações da base de dados da ICN, com exceção dos dados 
biométricos.

§ 2º Ato do Tribunal Superior Eleitoral disporá sobre a integração dos registros 
biométricos pelas Polícias Federal e Civil, com exclusividade, às suas bases de dados.

Art. 4º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados da ICN.
§ 1º (VETADO).
§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede o serviço de conferência de da-

dos que envolvam a biometria prestado a particulares, a ser realizado exclusivamente 
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 5º É criado o Comitê Gestor da ICN.
§ 1º O Comitê Gestor da ICN será composto por:

LEI Nº 13.444/2017



193

ANOTAÇÕES

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

LEI Nº 14.534, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Altera as Leis nºs 7.116, de 29 de agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril de 1997, 
13.444, de 11 de maio de 2017, e 13.460, de 26 de junho de 2017, para adotar número 
único para os documentos que especifica e para estabelecer o Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) como número suficiente para identificação do cidadão nos bancos de 
dados de serviços públicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) como número único e suficiente para identificação do cidadão nos bancos de 
dados de serviços públicos.

§ 1º O número de inscrição no CPF deverá constar dos cadastros e dos documen-
tos de órgãos públicos, do registro civil de pessoas naturais ou dos conselhos profis-
sionais, em especial nos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento;
III - certidão de óbito;
IV - Documento Nacional de Identificação (DNI);
V - Número de Identificação do Trabalhador (NIT);
VI - registro no Programa de Integração Social (PIS) ou no Programa de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);
VII - Cartão Nacional de Saúde;
VIII - título de eleitor;
IX - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
X - número da Permissão para Dirigir ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
XI - certificado militar;
XII - carteira profissional expedida pelos conselhos de fiscalização de profissão 

regulamentada; e
XIII - outros certificados de registro e números de inscrição existentes em bases 

de dados públicas federais, estaduais, distritais e municipais.
§ 2º O número de identificação de novos documentos emitidos ou reemitidos 

por órgãos públicos ou por conselhos profissionais será o número de inscrição no CPF.
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 3º ...................................................................................................................

.......
................................................................................................................................

...................
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor; e

LEI Nº 14.534/2023
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LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983.

Assegura validade nacional às Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território 
nacional.

Art 2º - Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 
exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certi-
dão de nascimento ou de casamento.

§ 1º - A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão 
de casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em conseqüência do 
matrimônio.

§ 2º - O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.
§ 3o É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade.  (Incluído pela Lei 

nº 12.687, de 2012) 
Art 3º - A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:
a) Armas da República e inscrição “República Federativa do Brasil”;
b) nome da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de for-

ma resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento;
f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direi-

to do identificado;
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor; e (Redação dada pela Lei nº 

14.534, de 2023)
h) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). (Incluído pela Lei nº 

14.129, de 2021) (Vigência)
§ 1º O órgão emissor deverá, na emissão de novos documentos, utilizar o número 

de inscrição no CPF como número de registro geral da Carteira de Identidade. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.534, de 2023)

§ 2º Os órgãos emissores de registro geral deverão realizar pesquisa na base do 
CPF, a fim de verificar a integridade das informações, bem como disponibilizar dados 
cadastrais e biométricos do registro geral à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. (Redação dada pela Lei nº 14.534, de 2023)

LEI Nº 7.116/1983
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